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ficando a mesma com a área total de 1055 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1303/2005

de 20 de Dezembro

Pela Portaria n.o 744/2002, de 28 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 1090/2003, de 30 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação Desportiva de Caça e Pesca
de Vale das Mós a zona de caça associativa de Vale
das Mós (processo n.o 2906-DGRF), situada no muni-
cípio de Abrantes.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de um prédio rústico, com a área
de 71,20 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.o 3 do artigo 164.o

do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no
artigo 12.o e na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É anexado à zona de caça associativa criada pela
Portaria n.o 744/2002, de 28 de Junho, alterada pela
Portaria n.o 1090/2003, de 30 de Setembro, um prédio
rústico sito na freguesia de Vale das Mós, município
de Abrantes, com a área de 71,20 ha, ficando a mesma

com a área total de 2619 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1304/2005

de 20 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Miran-
dela:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Frechas (processo n.o 4197-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Frechas, com o número de
pessoa colectiva 506746275, com sede em 5370-135 Fre-
chas.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Frechas, município de Mirandela, com a
área de 1603 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 65 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 5 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;




